
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
SARGENTO LIMA

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

 
 
 

MOÇÃO
 

Aplaude o policial militar do CATE/BOPE,   3º Sgt. Leandro
Gonçalves Costa, pela atuação no bairro Costeira, no dia 05
de junho de 2026, na cidade de Florianópolis em ação contra
o tráfico de drogas.

 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno

deste Poder, considerando que:
 
- o  3º Sgt. Leandro Gonçalves Costa (Matrícula nº 926614-

3), integrante da equipe especializada do CATE/BOPE da Polícia Militar de Santa
Catarina, atuou diretamente no enfrentamento ao crime organizado e na preservação
da ordem pública em ocorrência registrada no dia 05 de junho de 2026; 

 
- durante a ação, a guarnição identificou atividade ilícita

relacionada à comercialização de entorpecentes. Ao tentar realizar a abordagem, os
policiais foram surpreendidos por agressão armada por parte de indivíduo que,
portando arma de fogo, apontou em direção à equipe, colocando em risco iminente a
vida dos agentes e de terceiros, sendo que o autor dos disparos possuía registros
policiais por crimes como ameaça, tráfico de drogas, receptação, assédio sexual e
lesão corporal;
 

- diante da injusta agressão, os policiais agiram de forma
proporcional e dentro dos estritos limites da legalidade, repelindo a ameaça e
garantindo a segurança da equipe e da população. Ainda durante a ocorrência, houve
nova investida armada por outros indivíduos, sendo novamente necessária a pronta
resposta policial;
 

- a ação resultou na apreensão de significativa quantidade de
entorpecentes, arma de fogo, munições e materiais utilizados para o tráfico,
demonstrando a relevância da intervenção para a segurança pública local; e
 

- ressalta-se que a conduta dos policiais foi pautada pela
legalidade, técnica, coragem e compromisso com a sociedade catarinense,
evidenciando o elevado grau de preparo e dedicação no enfrentamento à criminalidade.

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Comandante-

Geral da Policia Militar do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Sargento Lima, aplaude o policial militar do
CATE/BOPE, 3º Sgt. Leandro Gonçalves Costa, pela atuação no bairro Costeira,
na cidade de Florianópolis onde, durante ação contra o tráfico de drogas,
demonstrou firmeza, coragem e compromisso com a lei, enfrentando a
criminalidade e garantindo a ordem e a segurança da população. Atenciosamente,
Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
Deputado Sargento Lima
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